SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.614, DE 27 DE JUNHO DE 2024
Aprova o Plano Nacional de Educacéo para o decénio 2024-2034.
EMENDA MODIFICATIVA N° , DE 2025

Art. 1° O § 3° do art. 11 do Substitutivo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a
vigorar com a seguinte redagéo:

"Art. 11 (...)

§ 3° O aprimoramento dos instrumentos de avaliagédo e a consequente alteragéo de
indicadores deverdo ser acompanhados de metodologia que vise a compatibilizacéo
das séries historicas, ndo constituindo a eventual impossibilidade de compatibilizagao
plena um impedimento para as referidas modificagcées.” (NR)

Art. 2° O art. 11 do Substitutivo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar
acrescido do seguinte § 4°:

“§ 4° O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira (Inep)
devera definir e publicar, de forma tempestiva e transparente, os indicadores, matrizes
de referéncia, metodologias de coleta e processamento de dados, bem como a
memoaria de célculo das metas e objetivos que venham a ser aperfeicoados ou criados
no decorrer do decénio de vigéncia deste PNE, garantindo a plena rastreabilidade
técnica e a comparabilidade possivel com as séries historicas existentes.” (AC)

JUSTIFICACAO

A emenda tem por finalidade reforcar a transparéncia, a rastreabilidade técnica e a
continuidade das informagdes educacionais produzidas pelo Inep. Ao exigir a
publicacao tempestiva e detalhada das metodologias, matrizes de referéncia,
indicadores e memodarias de célculo, assegura-se que qualquer aperfeigoamento dos
instrumentos de avaliagcdo mantenha a coeréncia histérica necessaria para o
acompanhamento das metas do PNE.

Além disso, a previsao de metodologia para compatibilizagcao das séries historicas
evita rupturas analiticas e garante que a evolugao dos indicadores reflita de forma
fidedigna o progresso educacional do pais. Dessa forma, o texto equilibra a
necessidade de inovagao e aprimoramento técnico com o dever de transparéncia e de
preservacao da comparabilidade dos dados, fortalecendo a credibilidade das
estatisticas oficiais e o controle social sobre as politicas educacionais.

Dep. Eli Borges
PL/TO
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